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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 116/2023 
(De autoria do Vereador Alexandre Cobra Vêncio) 

 

 
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE ASSIS O MÊS "MAIO 

LARANJA" DE COMBATE, PREVENÇÃO E 

CONSCIENTIZAÇÃO À VIOLÊNCIA, ABUSO E 

À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE ASSIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 
 

Art. 1º  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Assis o mês “Maio 

Laranja” como o mês de combate, prevenção e conscientização à violência, abuso e 

à exploração sexual de crianças e adolescentes no município de Assis. 

 

Art. 2º  No mês a que se refere o artigo 1º, o Município adotará como diretriz a promoção de 

discussões, sensibilizações, mobilizações, campanhas, ações e atividades previstas na 

Legislação Municipal referente a este tema e o incentivo da iluminação nos prédios 

públicos municipais com luzes na cor laranja. 

 

Art. 3º.  A Campanha Municipal “Maio Laranja” terá como símbolo um laço de fita na cor 

laranja.  

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 08 DE AGOSTO DE 2023 

 
 

 

 

 

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 

Presidente 
 

 

 

 

Au
tó

gr
af

o 
- P

L 
11

6/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

iv
ia

ne
 A

pa
re

ci
da

 D
el

 M
as

sa
 M

ar
tin

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

4B
1-

95
12

-3
BD

C
-2

66
C

Pag. 1/1


